

LEI Nº 3434 DE 09 DE JULHO DE 2019.

Altera a “ementa” da Lei Municipal Nº 3391/2018, que autoriza o Poder Executivo a contratar operações de crédito com o Badesul Desenvolvimento S.A – Agência de Fomento/RS para obras de infra-estrutura rural.

Marco Aurélio Eckert, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 70, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município, faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte:

LEI

Art. 1º Altera a ementa da Lei Municipal Nº 3391/2018, que autoriza o Poder Executivo a contratar operações de crédito com o Badesul Desenvolvimento S.A – Agência de Fomento/RS para obras de infra-estrutura rural, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

Ementa. Autoriza o Poder Executivo a contratar operações de crédito com o Badesul Desenvolvimento S.A – Agência de Fomento/RS para obras de infra-estrutura rural e urbana.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

     GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 09 DE JULHO DE 2019.



MARCO AURÉLIO ECKERT
Prefeito Municipal
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